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Perante a falta de prova de que a recusa de embarque por parte da Reclamada se fundou 
em motivos ilegítimos, sejam os relacionados com a mala, sejam os atinentes ao 
comportamento do Reclamante, improcede a reclamação. 

 

IV – Face ao exposto, julgo improcedente a reclamação. 

Sem custas. 

 

Funchal, 11-3-26 

 

 

A. Abrantes Geraldes 

 

 


